
 

 

GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 120, DE 13 DE JUNHO DE 2024.

 
EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa ínclita Assembleia

Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65 da Constituição do Estado, o anexo Projeto de Lei que
“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de
R$ 2.328.410,28, em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e
Lazer - Sejucel.”, no orçamento-programa do estado de Rondônia para o exercício de 2024.

 
Nobres Parlamentares, a presente propositura justifica-se pela necessidade de adequar a

programação orçamentária da referida unidade gestora, com vistas a atender às necessidades da
Coordenação de Esporte e Lazer no vigente exercício, como a manutenção dos espaços públicos destinados
ao esporte e lazer, além de apoiar e garantir o funcionamento adequado de projetos de grande importância
para a população rondoniense, conforme exposto no Ofício n° 1171/2024/SEJUCEL-CAF, de 23 de abril de
2024, e Adendo, de 25 de abril de 2024.

 
Outrossim, a suplementação em questão visa o reforço de ações para o desenvolvimento de

importantes iniciativas no Estado, como a gestão do Estádio Aluízio Ferreira, do Ginásio Claudio Coutinho
e do Ginásio Fidoca, apoio ao Programa Lazer na Comunidade que leva entretenimento, diversão e
aprendizagem através de brincadeiras lúdicas, apresentações e dinâmicas, bem como a realização dos Jogos
Intermunicipais de Rondônia - JIR, Jogos da Juventude Universitária - Jojuro e Jogos dos Servidores
Públicos.

 
Importa registrar que a adequação orçamentária se deve à mudança de status da unidade, que

anteriormente era superintendência e agora é uma Secretaria, logo, é necessária a troca de todas as contas
bancárias da unidade para refletir essa nova estrutura organizacional.

 
Diante ao exposto, reforço que é de extrema importância a disponibilidade orçamentária à

referida unidade gestora para que seja possível a total execução de suas atividades, uma vez que tais
projetos desempenham um papel fundamental na promoção da atividade física, na integração social e no
bem-estar da comunidade, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida da população rondoniense.

 
Assim sendo, busco o apoio dessa colenda Casa de Leis consoante aos mandamentos legais

dispostos nos inciso I do § 1° do artigo 43 da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, em detrimento
de reforço ao orçamento estadual, para o presente exercício, com recurso até os valores citados.

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, com a pronta aprovação do mencionado Projeto de Lei, antecipo sinceros
agradecimentos, subscrevendo-me especial estima e consideração.

 
 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador
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Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
13/06/2024, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0049012313 e o código CRC EB33A60C.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0035.001795/2024-51 SEI nº 0049012313
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

PROJETO DE LEI DE 13 DE JUNHO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar por superávit
financeiro, até o valor de R$ 2.328.410,28, em
favor da unidade orçamentária Secretaria de
Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer
- Sejucel.

 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:
 
Art. 1°  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por

superávit financeiro, até o valor de R$ 2.328.410,28 (dois milhões trezentos e vinte e oito mil quatrocentos
e dez reais e vinte e oito centavos), em favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Juventude,
Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, para dar cobertura orçamentária às despesas correntes, no presente
exercício, a serem alocadas conforme Anexo Único.

 
Parágrafo único.  O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de reprogramação

do saldo financeiro do exercício de 2023, apurado no balanço patrimonial, nas conciliações e extratos das
contas bancárias específicas.

 
Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 

ANEXO ÚNICO
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO       SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte

de
Recurso

Valor

 

SECRETARIA DE ESTADO
DA JUVENTUDE, CULTURA,
ESPORTE E LAZER -
SEJUCEL

  2.328.410,28

32.001.27.811.2094.1064

IMPLEMENTAR O
DESENVOLVIMENTO DO
DESPORTO DE RENDIMENTO
- PRODER

339030 2.749.0 740.000,00

  339031 2.749.0 120.000,00

  339032 2.749.0 120.000,00

  339033 2.749.0 200.000,00

  339039 2.749.0 1.063.410,28
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32.001.27.812.2094.1157 GERIR OS ESPAÇOS
DESPORTIVOS - PROGESP 339147 2.749.0 85.000,00

TOTAL R$ 2.328.410,28
 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
13/06/2024, às 14:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0049012767 e o código CRC BF666A55.

Referência: Caso responda este Projeto de Lei, indicar expressamente o Processo nº 0035.001795/2024-51 SEI nº 0049012767

Projeto de Lei DE 13 DE JUNHO DE 2024. (0049012767)         SEI 0035.001795/2024-51 / pg. 4

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 26 de junho de 2024. 

ASSEM u1àdo JEAN OLIVEI 

ice-Presidente — ALE/RO 

Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

MENSAGEM N° 132/2024-ALE 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO encaminha a Vossa Excelência, para 

fins constitucionais, o incluso Autógrafo de Lei n° 520/2024, que "Autoriza o Poder Executivo a 

abrir crédito adicional suplementar por superávit financeiro, até o valor de R$ 2.328.410,28, em 

favor da unidade orçamentária Secretaria de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - 

Sejucel". 

iitk DE 

ROP DC# 4IA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/R0 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI N9- 520/2024 

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 

suplementar por superávit financeiro, até o valor 

de R$ 2.328.410,28, em favor da unidade 

orçamentária Secretaria de Estado da Juventude, 

Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional suplementar por 

superávit financeiro, até o valor de R$ 2.328.410,28 (dois milhões trezentos e vinte e oito mil 

quatrocentos e dez reais e vinte e oito centavos), em favor da unidade orçamentária Secretaria 

de Estado da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - Sejucel, para dar cobertura orçamentária às 

despesas correntes, no presente exercício, a serem alocadas conforme Anexo Único. 

Parágrafo único. O superávit financeiro indicado no caput é proveniente de 

reprogramação do saldo financeiro do exercício de 2023, apurado no balanço patrimonial, nas 

conciliações e extratos das contas bancárias específicas. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 2 de junho de 2024. 

ASSE, 	ado A • RA À Ey" DE 
(2 Vice-Presidente — ALE/RO 

RO oo1bA  
HARMONIA L )EFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar no 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 www.al.ro.leg.br  
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Assembleia Leeislati \ a do Estado de Rondônia. 

ANEXO ÚNICO 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA 

Código Especificação Despesa 

Fonte 

de 

Recurso 

Valor 

SECRETARIA DE ESTADO 

DA JUVENTUDE, 

CULTURA, ESPORTE E 

LAZER - SEJUCEL 

2.328.410,28 

32.001.27.811.2094.1064 

IMPLEMENTAR O 
DESENVOLVIMENTO DO 

DESPORTO DE 

RENDIMENTO - PRODER 

33§030 2.749.0 740.000,00 

339031 2.749.0 120.000,00 

339032 2.749.Él 120.000,00 

339033 2.749.0 200.000,00 

339039 2.749.0 1.063.410,28 

32.001.27.812.2094.1157 
GERIR OS ESPAÇOS 
DESPORTIVOS - PROGESP 

339147 2.749.0 85.000,00 

TOTAL R$ 2.328.410,28 

ASSEMBLre 31-,41 IVA ue 

ROM tiNIA 
HARMONIA E DEFESA DO RONDONIENSE 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 I www.al.ro.leg.br  
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